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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 
 
 

Ofício nº 511 - S
 

Goiânia, 3 de junho de 2024.
 

A Sua Excelência a Senhora 
APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA 
Secretária de Estado da Educação - SEDUC 
gabinete@seduc.go.gov.br 
74.643-030 - GOIÂNIA-GO
 
 
 

Senhora Secretária, 
 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento e providências que se
fizerem necessárias, cópia anexa da proposição nº 732, de autoria do(a) nobre deputado(a) 
Bia de Lima, aprovada em sessão realizada pelo Plenário desta Assembleia Legislativa no
dia 28/05/2024.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 

Deputado Virmondes Cruvinel
 

1º Secretário
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